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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

I-,EI MUNICIPAL N" 1.279 DE 28 DI] NOVBMBRO DN 2023

"Dispõe sobre denominação a via pública."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e prornulga a segr"rinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se ,'TIìAVIISSA JOÃO QUIRINO DA

SILVA", a via pública que se inicia a partir da lateral da Rua João Rodrigues da Silva, no

Bairro do Bom .lesus, e seguirá até o seu término, cuja via é sem saída, neste Município.

Art.2o As despesas com execução desta Lei, correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogaltdo as

disposições em contrário.

Silveiras, 28 de novembro
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